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DECRETO Nº. 029/GP/24 DE 04 DE MARÇO DE 

2024 

Dispõe sobre a alteração do artigo 1º do Decreto nº 

011/GP/22 de 28 de janeiro de 2022, que alterou os 

arts. 1º e 4º do Decreto nº 126/21. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso VII, do artigo 48 da Lei Orgânica do Município 

de Fátima do Sul, 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica alterado a redação do artigo 

1º do Decreto nº 011/GP/22 de 28 de janeiro de 

2022, que alterou os arts. 1º e 4º do Decreto nº 

126/21, que passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º O valor do Auxilio financeiro para 

o transporte coletivo de universitários de que trata a 

Lei Municipal nº 1.308 de 02 de setembro de 2021, é 

de R$ 200,00 (duzentos reais) para os residentes em 

Fátima do Sul, e de R$ 300,00 (trezentos reais) para 

os residentes no Distrito de Culturama. 

(...) 

Art. 4º Em razão da particularidade 

geográfica, a importância de R$ 100,00 (cem reais) 

de parte do auxílio financeiro dos universitários de 

Culturama, será paga diretamente aos beneficiários e 

o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) à entidade,  
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empresa ou responsável pelo transporte coletivo, por 

eles indicado. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a 

data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições contrarias. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 04 de março de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL. 

EDITAL N.º 001-2023 – CONCURSO PÚBLICO. 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES 

AO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL. 

 

A Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, (MS), no 

uso de suas atribuições legais, Torna Público o Edital 

Complementar 10 que DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO 

DEFINITIVA E HOMOLOGAÇÃO. 

I. A Classificação Definitiva encontra-se disponível no 

site www.msconcursos.com.br, aba “RESULTADO 

DEFINITIVO”. 

II.  Fica Homologado o Concurso Público para os 
cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS e PEDREIRO, nos 

termos do EDITAL N.º 001-2023 – CONCURSO 

PÚBLICO. 
 
III.  O cronograma passa avigorar com a seguinte 
alteração: 
 

PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

DEFINITIVA DOS CARGOS DE 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 

PEDREIRO). 

04/03/2024. 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

DO CONCURSO PÚBLICO DOS 

CARGOS DE OPERADOR DE 

MÁQUINAS E PEDREIRO).  

04/03/2024. 

 
Fátima do Sul, (MS), 04 de março de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO; 

Prefeita Municipal. 

 

 

 

 

 

Portaria Nº 005/IPREFSUL/2024 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL- INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

FÁTIMA DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS CONFERIDA PELA LEI MUNICIPAL 970/2005  e 

ARTIGO 3º INCISO I e II, ARTIGO 146 § 1º e 2º da 

LEI COMPLEMENTAR Nº 006 03/09/1990. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 30 dias de Férias a Diretora 

Secretária de Benefícios, Claudete Rodrigues dos 

santos, referente  ao período de 06.09.2021 a 

06.09.2022, gozando do seu direito na data de 

04.03.2024  a 03.04.2024. 

Devendo retornar as suas funções normais em 

03.04.2024. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua Publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Fátima do Sul- MS, aos quatro    dias do 

mês março de  dois e vinte e quatro ( 04.03.2024). 

  

Fatima do Sul, 04 de Março de 2024.  

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA  

                           DIRETORA PRESIDENTE 

http://www.msconcursos.com.br/
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